
PREVISÃO LEGAL

LEI  4.320/64  ‐  Estatui  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração  e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá: 
I ‐ a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 
II  ‐  a  fidelidade  funcional  dos  agentes  da  administração,  responsáveis  por  bens  e 
valores públicos; 
III ‐ o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em 
termos de realização de obras e prestação de serviços. 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 
75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
  

Constituição Federal:

Art. 31. A  fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei. 
[...] 

Art. 70. A  fiscalização contábil,  financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e das entidades da administração direta e  indireta, quanto à  legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida  pelo  Congresso  Nacional, mediante  controle  externo,  e  pelo  sistema  de 
controle interno de cada Poder. 
[...] 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado; 
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
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direitos e haveres da União; 
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Lei Complementar 101  ‐  Estabelece normas de  finanças públicas  voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

Art.  54. Ao  final  de  cada  quadrimestre  será  emitido  pelos  titulares  dos  Poderes  e 
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:
I ‐ Chefe do Poder Executivo;
II ‐ Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;
III  ‐  Presidente  de  Tribunal  e  demais membros  de  Conselho  de  Administração  ou 
órgão  decisório  equivalente,  conforme  regimentos  internos  dos  órgãos  do  Poder 
Judiciário;
IV ‐ Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O  relatório  também será assinado pelas autoridades  responsáveis 
pela  administração  financeira  e  pelo  controle  interno,  bem  como  por outras 
definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20. (grifo nosso)

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e 
o sistema de controle  interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:
I ‐ atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II ‐ limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos 
a Pagar;
III  ‐ medidas adotadas para o  retorno da despesa  total  com pessoal ao  respectivo 
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV  ‐  providências  tomadas,  conforme  o  disposto  no  art.  31,  para  recondução  dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V  ‐  destinação  de  recursos  obtidos  com  a  alienação  de  ativos,  tendo  em  vista  as 
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI  ‐  cumprimento  do  limite  de  gastos  totais  dos  legislativos municipais,  quando 
houver.
[...] (grifo nosso).
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